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 PROCESSO PRA 2025/6675 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2025 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREÂMBULO 

 

A Universidade de Taubaté ï UNITAU, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) 

especialmente designado pela Magnífica Reitora, torna público que realizará o 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 110/2025, do Tipo Menor Preço regido pela Lei 

Federal nº 14.133/21, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações e pelos 

Decreto Municipal de Taubaté n° 15.447/22.  

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

1 - DO OBJETO E DA LICITAÇÃO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para Eventual e 

Futura Aquisição de material elétr ico , consoante com o Anexo I ï Modelo de 

Proposta Comercial, Anexo II ï Declaração Unificada, Anexo III ï Estudo Técnico 

Preliminar, Anexo IV ï Mapa de Riscos, Anexo V ï Termo de Referência, Anexo 

VI ï Minuta de Contrato e Anexo VII ï Deliberação Consuni 077/2024, que integram 

o presente Edital. 

 

 1.1.1. Critério de julgamento: Menor Preço Unitário do Item. 

 

 1.1.2. Modo de disputa: Modo aberto e fechado 

 

 1.1.3. Dotação orçamentaria: As despesas decorrentes desse certame 

ocorrerão por conta da dotação 12.122.0104.4004.339030 e 

12.392.0121.4023.449052. 
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1.1.4. Valor estimado: O valor estimado para a aquisição é de R$ 640.328,14 

(seiscentos e quarenta mil, trezentos e vinte e oito reais e catorze centavos). 

 

 1.1.5. Início do recebimento das Propostas: 22 de outubro de 2025.  

 

 1.1.6. Fim do Recebimento das Propostas e documentos: 9h de 04 de 

novembro de 2025. 

 

 1.1.7. Abertura e avaliação das propostas: 9h05 de 04 de novembro de 2025. 

 

 1.1.8. Início da etapa de lances: Após, encerrada a abertura, avaliação das 

propostas e classificação das mesmas para a fase de lances, o pregoeiro abrirá, 

por comando próprio, a disputa. 

 

 1.1.9. Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF) 

 

 1.1.10. Local / Plataforma: Compras BR ï www.comprasbr.com.br. 

 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas constituídas e que 

satisfaçam integralmente a todas as exigências deste Edital e seus anexos. 

 

2.2.  É vedada a participação de: 

 

 2.2.1 Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo e empresas declaradas de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos. 

 

 2.2.2. Empresas enquadradas no art. 9, § 1° da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

http://www.comprasbr.com.br/
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 2.2.3. Empresas em que participe, direta ou indiretamente, servidores ou 

dirigentes da Autarquia Municipal. 

 

2.3. A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela licitante de que 

conhece, atende e se submete a todas as condições do Presente Edital. 

 

2.4. Os itens 1 ao 6 serão para participação exclusiva de microempresas e empresas 

de pequeno porte, conforme previsão na Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 

Lei Complementar nº 147/14. 

 

2.4.1. Não havendo licitantes interessados na Cota Reservada (ME/EPP), esta 

será julgada deserta e reaberta com ampla participação a todos os licitantes 

presentes e devidamente credenciados. 

 

2.5. Para participação na licitação, a licitante deverá prover a sua inscrição e 

credenciamento por meio do Portal Compras BR - (www.comprasbr.com.br). 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL COMPRAS BR  

 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema 

eletrônico (Compras BR), onde também deverão se informar a respeito do seu 

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

 

3.2. Os interessados em se credenciar na plataforma Compras BR poderão obter 

maiores informações na página https://comprasbr.com.br/, podendo sanar 

eventuais dúvidas pela Central de Atendimentos da plataforma ou pelo e-mail 

contato@comprasbr.com.br. 

 

3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

 

http://www.comprasbr.com.br/
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3.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Universidade de Taubaté 

- SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

 

3.5. O credenciamento junto à plataforma Compras BR implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a esta licitação. 

 

3.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

3.7. A licitação será conduzida pelo Pregoeiro da Universidade de Taubaté - SP, 

com apoio técnico e operacional da plataforma Compras BR, que atuará como 

provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

4 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/ 

e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão 

encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

4.2. A Universidade de Taubaté não se responsabilizará por impossibilidade de 

inclusão, alteração ou exclusão de propostas por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de 

dados. 

 

 4.2.1. No campo apropriado do sistema eletrônico, será obrigatório preencher a 

coluna marca. 
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4.3. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no Edital e seus anexos, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários 

para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto 

desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir 

as propostas apresentadas. 

 

4.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, do valor unitário e total, em moeda corrente 

nacional com 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

 

4.5. Será obrigatória a apresentação do CATÁLOGO ou LINK dos produtos 

ofertados, onde constem todas as especificações para comprovação do 

atendimento ao solicitado no Edital. 

4.5.1. A verificação do atendimento do descritivo ao item solicitado 

pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pela inobservância de qualquer desacordo com o descritivo. 

4.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema 

eletrônico, o licitante deverá anexar os documentos relativos à Comprovação 

da Especificações Técnicas dos Itens (exemplo: catálogo, folder, certificado ou 

manual elaborado pelo fabricante) no campo ñCATĆLOGOò, sendo vedada a 

identificação do licitante por qualquer meio, sob pena de desclassificação se assim 

o fizer. 

 

4.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta e as 

cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

 

4.6. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e 

indiretos, despesas indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, 

impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de mobilização de 

equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de 

trabalho, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, 
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seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, tributos inclusive 

ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, 

que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa 

proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, 

inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos à Universidade de 

Taubaté, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer 

decorrentes. 

 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do Licitante. 

 

4.8. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento as exigências previstas no Edital. 

4.9. Não poderá ser ofertada quantidade inferior ao solicitado em edital. 

 

4.10.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 

4.11. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21. 

 

5 - DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á mediante comando do pregoeiro, por 

meio de sistema eletrônico, na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital. 

 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema. 

 

5.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
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Edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem especificações 

técnicas exigidas no Edital e seus anexos. 

 

5.4. A proposta que, de alguma forma, identifique o licitante também será 

desclassificada. 

 

5.4.1. Caso a empresa seja a fabricante do produto, no campo marca e modelo 

PODERÁ ser escrito PRÓPRIA, não identificando o nome da empresa. 

 

5.5. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

5.6. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, 

que deverá ser levada a efeito após seu julgamento definitivo. 

 

5.7. Após, o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

 

5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Compras BR). 

 

5.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

 

 5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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5.13. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.13. Ser§ adotado o modo de disputa ñaberto e fechadoò, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

5.14. A etapa de lances da sessão terá duração inicial de 15 (quinze) minutos e, 

após esse prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, findo qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

5.15. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e o das ofertas com preço de até 

10% (dez por cento) superiores aquela possam ofertar lance final e fechado em até 

05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

 5.15.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições estabelecidas no 

subitem 5.15, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, 

até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6 - DA ACEITABILIDADE E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar, quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estimado pelo órgão. 

 

6.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar preço final 

superior ao valor máximo estimado pelo órgão, ou que apresentar preço 

inexequível. 
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 6.2.1. Considera-se valor inexequível a proposta que apresente preços 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado. 

 

 6.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realize diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentem a suspeita. 

 

6.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para realização 

de dilig°ncias, o pregoeiro suspender§ a sess«o, informando no ñchatò a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

 

6.4. Encerrada a etapa de aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante autor da melhor proposta, observando o disposto em edital. 

 

7 - DA HABILITAÇÃO 

 

7.1. Para fins de habilitação, as licitantes deverão encaminhar via Plataforma do 

Compras BR, preferencialmente após o término da etapa de Lances, os seguintes 

os documentos. 

 

 7.1.1 Caso a Licitante opte por anexar toda a Documentação de Habilitação 

concomitantemente ao cadastro da proposta na plataforma, não haverá nenhum 

prejuízo à mesma. O pregoeiro concederá ainda o prazo de 01 (uma) hora, após o 

término da etapa de Lances, para que a mesma insira a documentação. 

 

 7.1.2.  Caso a Licitante comunique via Chat que concluiu a inserção dos 

documentos, o prazo de 01 (uma) hora será findado, e o Pregoeiro iniciará a análise 

dos mesmos, sendo vedada a inserção de novos documentos a partir desde 

momento, salvo nos casos de diligência.  

 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
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mediante a consulta de Cadastro de impedidos de licitar do TCE/SP e consulta 

consolidada de pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União. 

 

 7.2.1. Contatada a existência de sanção, o pregoeiro inabilitará o licitante, por falta 

de condição de participação. 

 

7.3. Habilitação Jurídica 

 

 7.3.1.  Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

 

 7.3.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e alterações 

posteriores, ou consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se 

tratando de sociedade comercial; no caso de sociedade por ações, acompanhada 

de documento de eleição de seus administradores e, no caso de sociedade civil, 

acompanhada da Inscrição do Ato Constitutivo e de prova da diretoria em exercício. 

 

 7.3.3. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, deverá ser apresentado decreto de autorização e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

7.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

  7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ï 

CNPJ. 

 

 7.4.2. Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida da 

União, emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

 

 7.4.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio de Certificado de Regularidade, emitido pela Caixa Econômica 

Federal. 

 



 
 Serviço de Licitações e Compras 

Avenida Nove de Julho, 246 ï Centro 
Cep: 12020-200 ï Taubaté/SP 
Telefone: (12) 3625-4117 
E-mail: compras@unitau.br 
 

Autarquia Municipal de Regime Especial 
Reconhecida pelo Decreto Federal nº 78.924/76 

Recredenciada pelo CEE-SP 
CNPJ 45.176.153/0001-22 

 7.4.4. Certidão Negativa de Débitos Tributários, expedida pelo órgão fazendário 

estadual da sede do licitante, ou declaração de isenção ou de não incidência, 

assinada pelo (s) representante (s) legal (is) da empresa, sob as penas da lei. 

 

 7.4.5. Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários - Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), expedida pelo órgão fazendário 

municipal, ou declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo(s) 

representante(s) legal (is) da empresa, sob as penas da lei. 

 

 7.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

7.5. Qualificação econômico-financeira 

 

 7.5.1. Certidão negativa de falência, em se tratando de sociedade comercial, ou 

certidão negativa de execução patrimonial, em se tratando de sociedade civil, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica e, em se tratando de pessoa 

física, expedida no domicílio da pessoa física, datada de, no máximo, 90 (noventa) 

dias anteriores à abertura desta sessão. 

 

7.6. DAS DECLARAÇÕES 
 

7.6.1 Declaração unificada, conforme modelo Anexo II do Edital. 

 
7.7. O pregoeiro poderá realizar a atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

7.7.1.  No caso acima, a verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação. 

 

7.7.2.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para:  
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7.7.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 

à época da abertura do certame. 

 

7.7.2.2. Para sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

  

7.8. Todas as certidões sem prazo de validade serão consideradas válidos, 

desde que expedidos a no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 

designada para a abertura da sessão pública.  

  

7.9. Caso a licitante declarada vencedora seja enquadrada como ME ou EPP, 

deverá remeter toda Documentação de comprovação Fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição.   

  

7.9.1.  Havendo alguma restrição, a mesma terá 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogados por igual período a critério da Administração Pública, para regularizar 

pendências FISCAIS ou TRABALHISTAS, conforme o disposto nos artigos 42 e 43 

da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a contar da publicação de 

homologação da Licitação. 

 

   7.9.2. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se beneficiar no 

disposto no subitem 7.9.1.  não o fizer dentro do prazo estipulado no mesmo 

subitem, implicará a decadência do direito a contratação, procedendo-se a 

convocação dos licitantes remanescentes.  

 

 7.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o pregoeiro suspender§ a sess«o, informando no ñchatò a nova data e hor§rio para 

a continuidade.  
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7.11. É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em 

qualquer fase da licitação diligências destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo julgadas necessárias à análise das propostas e da 

documentação, devendo os licitantes atender as solicitações no prazo por ele 

estipulado, contado do recebimento da convocação.  

 

8 - DOS RECURSOS 

 

8.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa e empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, em campo próprio no 

sistema. 

 

 8.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a prosseguir 

o certame e declarar a vencedora. 

 

8.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

 

8.3. Nesse momento o pregoeiro não adentrará ao mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

8.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

(03) três dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros (03) três dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

8.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 



 
 Serviço de Licitações e Compras 

Avenida Nove de Julho, 246 ï Centro 
Cep: 12020-200 ï Taubaté/SP 
Telefone: (12) 3625-4117 
E-mail: compras@unitau.br 
 

Autarquia Municipal de Regime Especial 
Reconhecida pelo Decreto Federal nº 78.924/76 

Recredenciada pelo CEE-SP 
CNPJ 45.176.153/0001-22 

 

8.6. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo 

próprio no Sistema Compras BR.  

 

8.7. Caberá ao pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 

seus atos, podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente 

informado à autoridade superior ao Pregoeiro, com competência para decidir 

recursos, para a decisão final. 

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento 

 

8.9. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos 

por representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo 

para responder pelo licitante. 

 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

9 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses: 

 

 9.1.1. Em caso de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

 

 9.1.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o Contrato ou a Ata de 

Registro de Preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos de habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

Contrato ou a Ata de Registro de Preços.  
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9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta.  

 

 9.2.1. A convoca­«o se dar§ por meio do sistema eletr¹nico (ñchatò). 

 

10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 Após a fase recursal, se for o caso, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação ao(s) 

licitante(s) declarado(s) vencedor(es). 

 

10.2 Antes da adjudicação do objeto, em até 02 (dois) dias úteis contados a 

partir da solicitação do pregoeiro, a vencedora deverá encaminhar a proposta 

realinhada de todos os itens vencidos por meio da plataforma Compras BR. 

 

10.3.1. A proposta realinhada deverá seguir o modelo do Anexo I do Edital. 
 
 
10.3 Após o envio dos documentos referentes ao subitem 10.1. e 10.3., a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

11.1. A contratação do fornecedor registrado será formalizada mediante a emissão 

de Ordem de Compras e Nota de Empenho, de acordo com a ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO, Anexo VI, e não poderá ser objeto de subcontratação. 

 

11.2. A empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preço relativa aos 

itens vencidos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

Homologação do Objeto. 

 

 11.2.1. Caso a empresa tenha apresentado alguma restrição fiscal 

e/ou trabalhista, a adjudicatária deverá assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da regularização constante no item 7.9.1. do edital.  
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11.2.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o 

Contrato caracterizará o descumprimento da obrigação assumida, considerando-se 

decaído seu direito de vencedor e sujeitando-o conforme Deliberação Consuni n° 

077/24, anexo VI do Edital, à seguinte penalidade:  

 

a) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do orçamento estimado, pela 

recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato ou em receber 

Ordem de Compra/Nota de Empenho.  

  

b) a multa deverá ser recolhida, por depósito bancário identificado, na conta 

corrente nº 45.000045-5, agência 0056, Banco Santander, em nome da 

Universidade de Taubaté, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 

da notificação do setor responsável.  

  

c) o comprovante de depósito deverá ser encaminhado, no prazo acima, ao 

e-mail do setor responsável pela notificação.  

  

d) para a penalidade prevista, será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, que será dirigida para análise da Douta Procuradoria Jurídica.  

  

e) a penalidade só poderá ser relevada nas hipóteses de caso fortuito ou força 

maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração.  

  

11.3. É facultado à UNITAU, na hipótese de recusa da licitante vencedora em 

assinar o contrato, convocar para contratação outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, na forma dos subitens 9.2 e 9.2.1.  

  

  11.3.1. Não serão apenadas as licitantes convocadas na forma do subitem 11.3. 

supra que não concordarem em celebrar o contrato.  

 

 11.2.3. Não serão apenadas as licitantes convocadas na forma do subitem 11.2.2. 

supra que não concordarem em assinar a ATA. 
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11.3. O prazo de validade da ata de registro de preço é de 12 (doze) meses 

contado da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período a 

critério exclusivo da Administração. 

 

11.4. Nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não há outros órgãos participantes 

e não será admitida a adesão decorrente da licitação. 

 

12 ï DA REVISÃO, ATUALIZAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 

REGISTRADOS 

 
12.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos itens registrados, nas seguintes situações: 

 

12.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da al²nea ñdò do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

12.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados;  

 

12.4 O fornecedor poderá pleitear a aplicação do reajuste anual, após 12(doze) 

meses contados a partir da data-base vinculada à data do orçamento estimado, 

mediante aplicação do índice IPCA/IBGE, com fundamento no Art. 25, § 7º da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

12.5. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 
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12.5.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

12.5.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 

12.5.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

12.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

 

12.6.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

12.6.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 

órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas. 
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12.6.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 

do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados. 

12.6.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços. 

12.6.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

13 - DAS COMINAÇÕES 

 

13.1 A aplicação de sanções administrativas está regulamentada conforme 

Deliberação Consuni n° 77/24, anexo VI do Edital. 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, deixar de entregar 

documentação exigida, não manter a proposta, erro de execução, execução 

imperfeita, retardamento da execução ou da entrega do objeto, inadimplemento 

contratual ou ainda comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude de qualquer 

natureza ou constatar-se a não veracidade de informações prestadas à 

Administração, praticar atos ilícitos e lesivos, poderá a Administração aplicar a 

Licitante ou a Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nos termos do Art. 

155, da Lei Federal nº 14.133/21, as sanções administrativas que seguem: 

a) a advertência deverá ser aplicada somente na hipótese de inexecução 

contratual parcial, quando não couber imposição de penalidade mais grave; as 

determinações do gestor/fiscal do contrato previstas no exercício das atribuições 

do art. 117, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não configuram a sanção de 

advertência. 

b) multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do contrato ou ordem de 

compras, por reincidência de 02 (duas) advertências; 

c) multa equivalente a 4% (quatro por cento), sobre o valor total do contrato ou 

ordem de compras, por dia, pelo não cumprimento dos prazos de entrega, 

admitindo-se o máximo de 05 (cinco) dias, após o que poderá ser reconhecida a 
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inexecução do ajuste; 

d) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato ou ordem de 

compras, por infração a qualquer condição do contrato e, aplicada em dobro, em 

caso de reincidência; 

e) multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato ou ordem de 

compras, por inexecução parcial deste ajuste, observando-se a proporcionalidade 

de parte do contrato cumprido, independentemente das demais sanções cabíveis; 

f) multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato ou ordem de 

compras, por inexecução total deste juste, independentemente das demais 

sanções cabíveis; 

g) no caso de reincidência em irregularidades na execução do objeto por 03 

(três) vezes, poderá considerar caracterizada a inexecução do objeto e rescindir o 

ajuste, sem prejuízo das multas estipuladas nas alíneas anteriores; 

h) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Universidade de Taubaté e 

todos entes da federação, por prazo de 03 (três) anos, nos casos descritos nos 

incisos III, IV, V e VI do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, e por prazo 

de 02 (dois) anos, nos casos descritos nos incisos II, VII do caput do art. 155, da 

Lei Federal 14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art. 163, 

da mesma lei; 

i) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Universidade de Taubaté, por prazo de 06 (seis) anos, nos casos descritos nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, 

admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art. 163, da mesma lei. 

 

 
13. 3 As multas deverão ser recolhidas conforme disposto na Deliberação Consuni 

n° 077/2024. 

 

13.3.1 O comprovante de depósito deverá ser encaminhado, ao e-mail do 

setor responsável pela intimação. 

 

13.4 Se o valor da multa aplicada e as indenizações cabíveis não forem pagos, 

os mesmos deverão ser descontados dos pagamentos eventualmente devidos à 

Administração, ou descontados da garantia prestada ou será cobrada 
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judicialmente. 

 
13.5 A aplicação das penalidades não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
13.6 Para as penalidades previstas, será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, a qual deverá ser apresentada pelo interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua notificação, que será dirigida para 

análise da Douta Procuradoria Jurídica. 

 
13.7 As sanções serão obrigatoriamente registradas em autos próprios, e no 

caso da aplicação do impedimento de licitar e contratar e da declaração de 

inidoneidade, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir, nos termos do Art. 158, da Lei Federal 14.133/21. 

 
13.8 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou 

força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 

 

14 - DO PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

 

14.1. Não serão aceitas as entregas de itens que não atendam ao estabelecido no 

Edital. 

 

14.2. Prazo de entrega: conforme disposto no Anexo V (Termo de Referência). 

 

14.3. Local de Entrega: conforme disposto no Anexo V (Termo de Referência). 

 

15 - DO PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será realizado conforme disposto no Anexo V (Termo de 

Referência). 
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15.2. O pagamento será efetuado observado as seguintes condições: 

 

 15.2.1. Apresentação de nota fiscal/fatura. 

 

 15.2.2. Em atenção à Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26/06/2023, 

informamos que é obrigatório destacar o valor e a alíquota do IR a ser retido no 

corpo da Nota Fiscal. Caso o fornecedor seja isento ou imune, uma declaração 

deverá ser apresentada. 

 

15.3. Notas Fiscais emitidas em ñn«o conformidadeò com as exig°ncias da Unitau 

deverão ser canceladas pela contratada. 

 

15.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a correção monetária. 

 

15.5. Não será admitida a transferência de obrigações a terceiros (empresas de 

fomento, etc.), devendo o pagamento ser realizado única e exclusivamente à 

licitante vencedor. 

 

16 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar 

este Edital de Pregão.  

 

 16.1.1. O documento de esclarecimento e impugnação deverá ser feito por 

forma eletrônica, via plataforma www.comprasbr.com.br. 

 

16.2. Serão respondidos os pedidos de esclarecimentos por meio do sistema 

eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento do 

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e quanto a 

impugnação, será decidida e respondida pelo mesmo meio, via sistema, no prazo 
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de até 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que caso não seja 

possível resolver a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame 

 

16.3. Caso acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para 

a realização do certame, dando conhecimento aos interessados. 

 

16.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os Licitantes 

e, desde que, não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 

desta aquisição. 

 

17.2. O resultado da sessão pública deste certame será divulgado em Ata no 

sistema eletrônico da www.comprasbr.com.br. e no portal da Universidade de 

Taubaté no sítio www.unitau.br/licitacoes. 

 

 
Universidade de Taubaté 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Licitante vencedor) 

 

À  

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2025 

Processo PRA nº 2025/6675 

 

 Apresentamos nossa proposta de preço, em 01 (uma) via, para Registro de 

Preços para Eventual e Futura aquisição de material elétr ico , conforme 

especificações constantes do Anexo I, que integra o presente EDITAL, consistindo 

no seguinte: 

 

Item DESCRIÇÃO Qtde. 
Unidade 

de Medida 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 

QUADRO DE SOBREPOR 
CONFECCIONADO EM AÇO, 
PINTURAEPOXI BRANCA, COM 
BARRAMENTO, TRIFÁSICO DE 
100A PARA NO MÍNIMO 16 
DISJUNTORES NORMA DIN. 

6 PÇ -PEçA   

2 

CABO ANTIFLAN FLEXÍVEL 
35MM², COR PRETO,  PARA 
TENSÃONOMINAL ATÉ 0,6/1KV, 
FORMADO POR FIOS DE COBRE 
NU, ELETROLITICO, TEMPERA 
MOLDE, ENCORDOAMENTO 
CLASSE 5, ISOLADO COM 
COMPOSTO TERMOFIXO 
ETILENO PROPILENO (HEPR) DE 
90º E COBERTURA COM 
POLIMÉRICO TIPO 
POLIOLEFINICO NÃO 
HALOGENADO PARA 90º, COM 
CARACTERÍSTICAS DE NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTOEXTINÇÃO 
DO FOGO E BAIXO INDICE DE 
EMISSÃO DE FUMAÇA, 
CONFORME NORMAs NBR 
13.248, NBR NM-280  DA ABNT. 

10 
RL -ROLO 
C/ 100M 

  

3 

CABO ANTIFLAN FLEXÍVEL 
35MM², COR AZUL CLARO, 
PARATENSÃO NOMINAL ATÉ 

3 
RL -ROLO 
C/ 100M 
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0,6/1KV, FORMADO POR FIOS DE 
COBRE NU, ELETROLITICO, 
TEMPERA MOLDE, 
ENCORDOAMENTO CLASSE 5, 
ISOLADO COM COMPOSTO 
TERMOFIXO ETILENO PROPILENO 
(HEPR) DE 90º E COBERTURA 
COM POLIMÉRICO TIPO 
POLIOLEFINICO NÃO 
HALOGENADO PARA 90º, COM 
CARACTERÍSTICAS DE NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTOEXTINÇÃO 
DO FOGO E BAIXO INDICE DE 
EMISSÃO DE FUMAÇA, 
CONFORME NORMAS NBR 
13.248, NBR NM-280 DA ABNT. 

4 

CABO PAR TRANÇADO NÃO 
BLINDADO COM 4 
PARES,CATEGORIA 6 DE FIO 
RIGIDO BITOLA DE NO MÍNIMO 
23 AWG UTP (UNSHIELDED 
TWISTED PAIR), IMPEDÂNCIA DE 
100OHM, COMPATIBILIDADE 
TOTAL COM AS NORMAS ISO/IEC 
11801 E TIA/EIA 568 B.2-1, 
(TRANSMISSÕES ATÉ 
1000MBITS/SEG E 500 MHZ), 
PERFORMANCE DE 
TRANSMISSÃO É DE 500 MHZ E A 
ά!¢9b¦!4%h 5.έ 59±9a 
SUPORTAR FREQUENCIAS DE NO 
MÍNIMO 250 MHZ, CAPA 
EXTERNA NÃO PROPAGANTE À 
CHAMAS, DADOS ESSES DEVEM 
SER COMPROVADOS NO 
CATÁLOGO DO FABRICANTE, 
CABO TESTADO. 

20 

CX1-CAIXA 

C/ 305 

METROS 

  

5 

QUADRO DE 
DISJUNTORTRIFÁSICO METÁLICO 
DE EMBUTIR DIN, COM 
BARRAMENTO PARA 100A E 28 
PEÇAS, COM ESPAÇO PARA RELÉ 
DE FUGA (DR) E DISPOSITIVO 
SUPRESSOR DE SURTO (DPS), 
COM BARRA DE NEUTRO E DE 
TERRA. 

6 PÇ -PEçA   

6 

ADAPTADOR DE TOMADA 2P + T 
- PADRÃO UNIVERSALPARA PLUG 
2P + T - 10A - HEXAGONAL 
(PADRÃO BRASILEIRO), NA COR 
CINZA (PADRÃO NOVO PARA O 
PADRÃO ANTIGO).~^ 

50 PÇ -PEçA   
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7 

BATERIA RECARREGÁVEL 9 
VOLTS, 450 MAH, 
ALTADURABILIDADE SEM A 
PRESENÇA DE MERCÚRIO E 
CÁDMIO. 

50 PÇ -PEçA   

8 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
25MM², COR AZUL CLARO, 
PARATENSÃO NOMINAL ATÉ 
0,6/1KV, FORMADO POR FIOS DE 
COBRE NU, ELETROLITICO, 
TEMPERA MOLDE, 
ENCORDOAMENTO CLASSE 5, 
ISOLADO COM COMPOSTO 
TERMOFIXO ETILENO PROPILENO 
(HEPR) DE 90º E COBERTURA 
COM POLIMÉRICO TIPO 
POLIOLEFINICO NÃO 
HALOGENADO PARA 90º, COM 
CARACTERÍSTICAS DE NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTOEXTINÇÃO 
DO FOGO E BAIXO INDICE DE 
EMISSÃO DE FUMAÇA, 
CONFORME NORMAS NBR 
13.248, NBR NM-280 DA ABNT. 

6 
RL -ROLO 

C/ 100 M 
  

9 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
25MM², COR  PRETO, PARA 
TENSÃONOMINAL ATÉ 0,6/1KV, 
FORMADO POR FIOS DE COBRE 
NU, ELETROLITICO, TEMPERA 
MOLDE, ENCORDOAMENTO 
CLASSE 5, ISOLADO COM 
COMPOSTO TERMOFIXO 
ETILENO PROPILENO (HEPR) DE 
90º E COBERTURA COM 
POLIMÉRICO TIPO 
POLIOLEFINICO NÃO 
HALOGENADO PARA 90º, COM 
CARACTERÍSTICAS DE NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTOEXTINÇÃO 
DO FOGO E BAIXO INDICE DE 
EMISSÃO DE FUMAÇA, 
CONFORME NORMAS NBR 
13.248, NBR NM-280, DA ABNT. 

10 

RL1-ROLO 

C/ 100  

METROS 

  

10 

CABO ANTIFLAN FLEXÍVEL 
16MM², COR VERDE, PARA 
TENSÃONOMINAL ATÉ 0,6/1KV, 
FORMADO POR FIOS DE COBRE 
NU, ELETROLITICO, TEMPERA 
MOLDE, ENCORDOAMENTO 
CLASSE 5, ISOLADO COM 
COMPOSTO TERMOFIXO 
ETILENO PROPILENO (HEPR) DE 

6 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 
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90º E COBERTURA COM 
POLIMÉRICO TIPO 
POLIOLEFINICO NÃO 
HALOGENADO PARA 90º, COM 
CARACTERÍSTICAS DE NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTO EXTINÇÃO 
DO FOGO E BAIXO INDICE DE 
EMISSÃO DE FUMAÇA, 
CONFORME NORMAS NBR 
13.248, NBR NM-280. 

11 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
2,5MM2, COR AZUL 
CLARO,450/750V, CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C4 OU SUPERIOR, 
LIVRES DE HALOGÊNOS E 
AUSÊNCIA DE CHUMBO NA 
ISOLAÇÃO COM CARACTERÍSTICA 
DE NÃO PROPAGAÇÃO E AUTO-
EXTINÇÃO DE FOGO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS: NBR NM-280 , 
NBR 13248. 

35 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 

  

12 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
2,5MM2, COR PRETO, 
450/750V,CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C4 OU SUPERIOR, 
LIVRES DE HALOGÊNOS E 
AUSÊNCIA DE CHUMBO NA 
ISOLAÇÃO COM CARACTERÍSTICA 
DE NÃO PROPAGAÇÃO E AUTO-
EXTINÇÃO DE FOGO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS: NBR NM-280 , 
NBR 13248. 

35 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 

  

13 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
2,5MM2, COR VERDE, 
450/750V,CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C4 OU SUPERIOR, 
LIVRES DE HALOGÊNOS E 
AUSÊNCIA DE CHUMBO NA 
ISOLAÇÃO COM CARACTERÍSTICA 
DE NÃO PROPAGAÇÃO E AUTO-
EXTINÇÃO DE FOGO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS: NBR NM-280 , 
NBR 13248. 

35 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 

  

14 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
2,5MM2, COR VERMELHO, 
450/750V,CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C4 OU SUPERIOR, 
LIVRES DE HALOGÊNOS E 

35 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 
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AUSÊNCIA DE CHUMBO NA 
ISOLAÇÃO COM CARACTERÍSTICA 
DE NÃO PROPAGAÇÃO E AUTO-
EXTINÇÃO DE FOGO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS: NBR NM-280 , 
NBR 13248. 

15 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
4,0MM2, COR PRETO, 
450/750V,CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C4 OU SUPERIOR, 
LIVRES DE HALOGÊNOS E 
AUSÊNCIA DE CHUMBO NA 
ISOLAÇÃO COM CARACTERÍSTICA 
DE NÃO  PROPAGAÇÃO E AUTO-
EXTINÇÃO DE FOGO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS: NBR NM-280 , 
NBR 13248. 

20 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 

  

16 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
4,0MM2, COR VERDE, 
450/750V,CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C4 OU SUPERIOR, 
LIVRES DE HALOGÊNOS E 
AUSÊNCIA DE CHUMBO NA 
ISOLAÇÃO COM CARACTERÍSTICA 
DE NÃO  PROPAGAÇÃO E AUTO-
EXTINÇÃO DE FOGO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS: NBR NM-280 , 
NBR 13248. 

10 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 

  

17 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
4,0MM2, COR VERMELHO, 
450/750V,CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C4 OU SUPERIOR, 
LIVRES DE HALOGÊNOS E 
AUSÊNCIA DE CHUMBO NA 
ISOLAÇÃO COM CARACTERÍSTICA 
DE NÃO  PROPAGAÇÃO E AUTO-
EXTINÇÃO DE FOGO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS: NBR NM-280 , 
NBR 13248. 

5 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 

  

18 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
6,0MM2, COR AZUL 
CLARO,450/750V, CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C4 OU SUPERIOR, 
LIVRES DE HALOGÊNOS E 
AUSÊNCIA DE CHUMBO NA 
ISOLAÇÃO COM CARACTERÍSTICA 
DE NÃO  PROPAGAÇÃO E AUTO-
EXTINÇÃO DE FOGO, DE ACORDO 

10 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 

  



 
 Serviço de Licitações e Compras 

Avenida Nove de Julho, 246 ï Centro 
Cep: 12020-200 ï Taubaté/SP 
Telefone: (12) 3625-4117 
E-mail: compras@unitau.br 
 

Autarquia Municipal de Regime Especial 
Reconhecida pelo Decreto Federal nº 78.924/76 

Recredenciada pelo CEE-SP 
CNPJ 45.176.153/0001-22 

COM AS NORMAS: NBR NM-280 , 
NBR 13248. 

19 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
6,0MM2, COR PRETO, 
450/750V,CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C4 OU SUPERIOR, 
LIVRES DE HALOGÊNOS E 
AUSÊNCIA DE CHUMBO NA 
ISOLAÇÃO COM CARACTERÍSTICA 
DE NÃO  PROPAGAÇÃO E AUTO-
EXTINÇÃO DE FOGO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS: NBR NM-280 , 
NBR 13248. 

20 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 

  

20 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
6,0MM2, COR VERDE, 
450/750V,CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C4 OU SUPERIOR, 
LIVRES DE HALOGÊNOS E 
AUSÊNCIA DE CHUMBO NA 
ISOLAÇÃO COM CARACTERÍSTICA 
DE NÃO  PROPAGAÇÃO E AUTO-
EXTINÇÃO DE FOGO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS: NBR NM-280 E 
NBR-13.248. 

10 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 

  

21 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
10,0MM2, COR AZUL 
CLARO,450/750V, CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C4, LIVRES DE 
HALOGÊNOS E AUSÊNCIA DE 
CHUMBO NA ISOLAÇÃO COM 
CARACTERÍSTICA DE NÃO  
PROPAGAÇÃO E AUTO-EXTINÇÃO 
DE FOGO, DE ACORDO COM AS 
NORMAS: NBR NM-280 , NBR 
13248. 

6 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 

  

22 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
10,0MM2, COR PRETO, 
450/750V,CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C4, LIVRES DE 
HALOGÊNOS E AUSÊNCIA DE 
CHUMBO NA ISOLAÇÃO COM 
CARACTERÍSTICA DE NÃO  
PROPAGAÇÃO E AUTO-EXTINÇÃO 
DE FOGO, DE ACORDO COM AS 
NORMAS: NBR NM-280 , NBR 
13248. 

15 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 
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23 

CABO PP 2 X 2,5MM2, 
CONDUTOR DE COBRE TEMPERA 
MOLE,CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C5, TENSÃO DE 
ISOLAÇÃO 500V, TEMPERATURA 
DE 70 GRAUS, ISOLAÇÃO DE PVC, 
COBERTURA PVC ST5, NORMA 
NM-247-5 E NM 280. 

5 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 

  

24 

CABO PP 3 X 1,5MM2, 
CONDUTOR DE COBRE TEMPERA 
MOLE,CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C5, TENSÃO DE 
ISOLAÇÃO 500V, TEMPERATURA 
DE 70 GRAUS, ISOLAÇÃO DE PVC, 
COBERTURA PVC ST5, NORMA 
NM-247-5 E NM 280, ROLO COM 
100 METROS. 

5 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 

  

25 

CABO PP 3 X 2,5MM2, 
CONDUTOR DE COBRE TEMPERA 
MOLE,CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C5, TENSÃO DE 
ISOLAÇÃO 500V, TEMPERATURA 
DE 70 GRAUS, ISOLAÇÃO DE PVC, 
COBERTURA PVC ST5, NORMA 
NM-247-5 E NM 280. 

5 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 

  

26 

CABO PP 3 X 4,0MM2, 
CONDUTOR DE COBRE TEMPERA 
MOLE,CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C5, TENSÃO DE 
ISOLAÇÃO 500V, TEMPERATURA 
DE 70 GRAUS, ISOLAÇÃO DE PVC, 
COBERTURA PVC ST5, NORMA 
NM-247-5 E NM 280. 

5 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 

  

27 

CABO ANTIFLAN FLEXÍVEL 
4,0MM2 450/750V, CLASSE 5 - 
AZULCLARO, LIVRES DE 
HALOGÊNOS E AUSÊNCIA DE 
CHUMBO NA ISOLAÇÃO COM 
CARACTERÍSTICA DE NÃO  
PROPAGAÇÃO E AUTO-EXTINÇÃO 
DE FOGO, DE ACORDO COM AS 
NORMAS: NBR NM-280, NBR 
13248, ROLO COM 100 METROS 

10 
RL1-ROLO 

C/ 100M 
  

28 

CALHA (LUMINÁRIA) DE 
SOBREPOR, FECHADA PARA 
DUASLÂMPADAS TUBULAR  2 X 
40, COMPATÍVEL COM 
LÂMPADAS LED T8/T10 

100 PÇ -PEçA   
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COMPRIMENTO MÍNIMO 
1.200MM, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, COR 
BRANCA, COM SUPORTE DE 
FIXAÇÃO.~^ 

29 

CANALETA SISTEMA 
X,20X10X2000MM COM TAMPA 
DE ENCAIXE EXTERNO, COM FITA 
ADESIVA PARA FIXAÇÃO, COR 
BRANCA. 

60 PÇ -PEçA   

30 

CONECTOR SPLIT BOLT EM 
COBRE ELETROLITICO 
BIMETÁLICODE 16MM2 COM 
TAP DE DERIVAÇÃO DE 2,5 - 16,0 
MM2. 

30 PÇ -PEçA   

31 

INTERRUPTOR DE UMA TECLA, 
PARALELO, COM PLACA,10A/ 
250V, COR BRANCA, COM 
METAIS OU LIGAS METÁLICAS DE 
EXCELENTE CONDUTIVIDADE, 
DEVERÁ ATENDER A NORMA NBR 
NM 60669. 

10 PÇ -PEçA   

32 

DIMER ROTATIVO UNIVERSAL 
BIVOLT, COM AS 
SEGUINTESCARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: POTÊNCIA DE 400W 
PARA 127V E DE 600W PARA 
220V., COM PLACA E COM 
DESLIGAMENTO GERAL. 

70 PÇ -PEçA   

33 

ELETRODO 2,5MM ς 6013, 
COMPRIMENTO DO BASTÃO: 
350MM,FAIXA DE CORRENTE: 70-
100(A), PARA AÇOS DE BAIXO E 
MÉDIO TEOR DE CARBONO, 
ESTRUTURAS METÁLICAS, 
CONSTRUÇÃO EM GERAL E 
CHAPAS GALVANIZADAS. 

40 

KG -

QUILOGRA

MA 

  

34 

ELETRODUTO CORRUGADO 
REFORÇADO, DIÂMETRO DE 
25MM(оκпΩΩύΣ /hw !a!w9[!Σ 9a 
CONFORMIDADE COM A NORMA 
NBR -15465 DE 06/2020. 

5 
RL1-ROLO 

C/ 50M 
  

35 

ELETRODUTO CORRUGADO 
FLEXÍVEL REFORÇADO, 
DIÂMETRONOMINAL DE NO 
MÍNIMO 2 POLEGADAS, 
CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE NA COR PRETA,  EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA 
NBR -15465 DE 06/2020. 

5 

RL1-ROLO 

C/ 50 

METROS. 
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36 

FILTRO DE LINHA COM NO 
MÍNIMO 5 (CINCO) TOMADAS 
2P+T,PADRÃO ABNT BNBR: 
14136, 10A,  TENSÃO: 
127V/220V, COM FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO, INDICADOR 
LUMINOSO DE 
FUNCIONAMENTO, CABO DE 
FORÇA COM COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 80CM. 

150 PÇ -PEçA   

37 

FIO FLEXÍVEL PARALELO DE 2 X 
1,5MM2/300V, CLASSE 
5,CONFORME NORMAS NBR NM 
247-5:2009 E PORTARIA 
INMETRO Nº 131 DE 16/02/2022. 

10 
RL1-ROLO 

C/ 50M 
  

38 

FITA ISOLANTE, MEDINDO 20M X 
19MM X 0,18MM 
ESPESSURA,TIPO INDUSTRIAL, 
CONFECCIONADA EM PVC 
AUTOEXTINGÜÍVEL, NORMA NBR 
60454 3-1-5. 

350 RL -ROLO   

39 FUSÍVEL DE VIDRO 20MM DE 10A 100 PÇ -PEçA   

40 
FUSÍVEL DE VIDRO 20MM 
15A/250V 

100 PÇ -PEçA   

41 
FUSÍVEL DE VIDRO 20MM 
5A/250V 

100 PÇ -PEçA   

42 

INTERRUPTOR SISTEMA X, 
SIMPLES, BRANCO, COM 
CAIXAEXTERNA, COM METAIS OU 
LIGAS METÁLICAS DE EXCELENTE 
CONDUTIVIDADE, DEVERÁ 
ATENDER A NORMA NBR NM: 
60669. 

20 PÇ -PEçA   

43 

LÂMPADA DE LED 6 WATTS, 
BULBO, LUZ BRANCA, 
BIVOLT,BASE E-27, FLUXO 
LUMINOSO DE 520 A 600lm, VIDA 
ÚTIL DE 25.000 HORAS COM 
TEMPERATURA DE COR DE 
6500K. MATERIAL EM 
CONFORMIDADE COM A 
PORTARIA Nº 69 DE 16/02/2022. 

100 PÇ -PEçA   

44 

LÂMPADA DE LED 9 WATTS, 
BULBO, LUZ BRANCA, 
BIVOLT,BASE E-27, FLUXO 
LUMINOSO DE NO MÍNIMO: 
800lm, VIDA ÚTIL DE NO 
MÍNIMO: 25.000 HORAS COM 
TEMPERATURA DE COR DE 
6500K. MATERIAL EM 

100 PÇ -PEçA   
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CONFORMIDADE COM A 
PORTARIA Nº 69 DE 16/02/2022. 

45 

LÂMPADA LED BULBO 40W, 
SOQUETE BASE E-
27,TEMPERATURA DE COR DE 
6500K, LUMINOSIDADE DE 3200 
A 4120lm E VIDA ÚTIL DE 
25.000H. MATERIAL EM 
CONFORMIDADE COM A 
PORTARIA Nº 69 DE 16/02/2022. 

100 PÇ -PEçA   

46 

LÂMPADA LED BULBO POTENCIA 
DE 62W, TENSÃO 
DEALIMENTAÇÃO BIVOLT 
127/220V, TEMPERATURA DE 
COR 6500K, FLUXO LUMINOSO 
5400 LUMENS, SOQUETE BASE 
E27, COM ADAPTADOR PARA 
SOQUETE BASE E40 EM 
CONFORMIDADE COM A 
PORTARIA Nº 69 DE 16/02/2022. 

100 PÇ -PEçA   

47 

LÂMPADA DE LED T8, 
CONFECCIONADA EM VIDRO 
LEITOSO,DIÂMETRO DE 26 À 
28MM, COMPRIMENTO 
MÍNIMO: 1200MM, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 18W, 
BIVOLT AUTOMÁTICO, 
FREQUÊNCIA 50/60HZ, 
TEMPERATURA MÍNIMA DE COR 
6500K, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 
25.000 HRS, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO DE 1850LM, EFICÁCIA 
LUMINOSA MINIMA DE 92,5 
LM/WATTS, BASE G13, FATOR DE 
POTÊNCIA MINIMO DE 0,92, 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. EM CONFORMIDADE 
COM A PORTARIA INMETRO Nº 
69 DE 16/02/2022 

2500 PÇ -PEçA   

48 

LUMINÁRIA TIPO PAINEL LED DE 
EMBUTIR, 
QUADRADA:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM 
ALUMÍNIO, LENTE EM ACRÍLICO 
LEITOSO, POTENCIA DE 32W, 
FLUXO LUMINOSO DE 2560 
LUMENS, TENSÃO ELÉTRICA DE 
100-240V - 50/60HZ 
AUTOMÁTICO, TEMPERATURA 
DE 4100K, GRAU DE PROTEÇÃO 
IP20, DIMENSÕES: 400X400mM 
(CXL), COM KIT DE FIXAÇÃO E 

50 PÇ -PEçA   
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DRIVER DE ACIONAMENTO, 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

49 

LUMINÁRIA TIPO PAINEL LED DE 
EMBUTIR, 
QUADRADA:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM 
ALUMÍNIO, LENTE EM ACRÍLICO 
LEITOSO, POTENCIA DE 24W, 
FLUXO LUMINOSO DE 1800 
LUMENS, TENSÃO ELÉTRICA DE 
100-240V - 50/60HZ 
AUTOMÁTICO, TEMPERATURA 
DE 3000K, GRAU DE PROTEÇÃO 
IP20, DIMENSÕES: 292X292MM 
(CXL), COM KIT DE FIXAÇÃO E 
DRIVER DE ACIONAMENTO, 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

75 PÇ -PEçA   

50 

MINI DISJUNTOR BIPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL: 
25A,TERMOMAGNÉTICO, CURVA 
DE DISPARO C, ENSAIO DE 
EMPREGO: 400VCA/250VCC, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ., NBR NM 
60898 e NBR IEC 60947-2. 

30 PÇ -PEçA   

51 

MINI DISJUNTOR BIPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL: 
32A,TERMOMAGNÉTICO, CURVA 
DE DISPARO C, ENSAIO DE 
EMPREGO: 400VCA/250VCC, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ., NBR NM 
60898 e NBR IEC 60947-2. 

40 PÇ -PEçA   

52 

MINI DISJUNTOR MONOPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL: 
16A,TERMOMAGNÉTICO, CURVA 
DE DISPARO C, ENSAIO DE 
EMPREGO: 400VCA/250VCC, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ., NBR NM 
60898 e NBR IEC 60947-2. 

25 PÇ -PEçA   

53 

MINI DISJUNTOR BIPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL: 
63A,TERMOMAGNÉTICO, CURVA 
DE DISPARO C, ENSAIO DE 
EMPREGO: 400VCA/250VCC, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ., NBR NM 
60898 e NBR IEC 60947-2. 

5 PÇ -PEçA   

54 

MINI DISJUNTOR MONOPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL: 
32A,TERMOMAGNÉTICO, CURVA 
DE DISPARO C, ENSAIO DE 
EMPREGO: 400VCA/250VCC, 

5 PÇ -PEçA   
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FREQUÊNCIA: 50/60 HZ., NBR NM 
60898 e NBR IEC 60947-2. 

55 

MINI DISJUNTOR TRIPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL: 
40A,TERMOMAGNÉTICO, CURVA 
DE DISPARO C, ENSAIO DE 
EMPREGO: 400VCA/250VCC, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ., NBR NM 
60898 e NBR IEC 60947-2. 

20 PÇ -PEçA   

56 

 MINI DISJUNTOR TRIPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL: 
80A,TERMOMAGNÉTICO, CURVA 
DE DISPARO C, ENSAIO DE 
EMPREGO: 400VCA/250VCC, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ., NBR NM 
60898 e NBR IEC 60947-2. 

10 PÇ -PEçA   

57 

 MINI DISJUNTOR MONOPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL: 
10A,TERMOMAGNÉTICO, CURVA 
DE DISPARO C, ENSAIO DE 
EMPREGO: 440VCA/250VCC, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ., NBR NM 
60898 e NBR IEC 60947-2. 

20 PÇ -PEçA   

58 

PASSA FIO COM 10 METROS DE 
COMPRIMENTO,CONFECCIONAD
O COM ALMA DE AÇO 
RESISTENTE A TRAÇÃO E 
FLEXÍVEL, FIO EM 
MONOFILAMENTO DE 4MM DE 
DIÂMETRO, PONTEIRAS 
ROSCADAS E PRENSADAS. 

20 PÇ -PEçA   

59 
PILHA RECARREGÁVEL AA,COM 
NO MÍNIMO 2.700mah 1.2V. 

250 PÇ -PEçA   

60 

PILHA RECARREGÁVEL AAA, COM 
1.2 VOLTS, COM NOMÍNIMO 
1.000MAH. 

250 PÇ -PEçA   

61 PILHA ALCALINA A23 - 12V 80 PÇ -PEçA   

62 

PLACA CEGA RETANGULAR 4 X 
2POL COMPARAFUSOS, COR 
BRANCA. 

75 PÇ -PEçA   

63 

PLUG FÊMEA - 2P+T - 20A, NA 
COR BRANCA,PADRÃO 
BRASILEIRO EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 14136:2002 DA 
ABNT, HEXAGONAL, 
DESMONTÁVEL.~^ 

40 PÇ -PEçA   

64 

PLUG MACHO - 2P+T - 20A, NA 
COR BRANCA,SAÍDA LATERAL 
90º,  PADRÃO BRASILEIRO EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 

50 PÇ -PEçA   
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14136:2002 DA ABNT, 
HEXAGONAL, DESMONTÁVEL. 

65 

PLUG MACHO - 2P+T - 10A, NA 
COR BRANCA,SAÍDA LATERAL 
90º, PINO MACIÇO EM LIGA DE 
COBRE,  PADRÃO BRASILEIRO EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 
14136:2002 DA ABNT, 
HEXAGONAL, DESMONTÁVEL. 

75 PÇ -PEçA   

66 

REFLETOR LED DE 30W, BIVOLT 
AUTOMÁTICO, TEMPERATURADE 
COR ENTRE 6.000K ς 6500K, 
GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO 
IP65, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
DE 2.100 LUMENS, ÂNGULO DE 
ABERTURA DE 120 GRAUS, 
CORPO EM ALUMÍNIO E DIFUSOR 
EM VIDRO TEMPERADO, 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

30 PÇ -PEçA   

67 

REFLETOR LED DE 100W, BIVOLT 
AUTOMÁTICO, TEMPERATURADE 
COR ENTRE 6.000K ς 6500K, 
GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO 
IP65, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
DE 7.500 LUMENS, ÂNGULO DE 
ABERTURA DE 120 GRAUS, 
CORPO EM ALUMÍNIO E DIFUSOR 
EM VIDRO TEMPERADO, 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

50 PÇ -PEçA   

68 

REFLETOR LED DE 200W, BIVOLT 
AUTOMÁTICO, TEMPERATURADE 
COR ENTRE 6.000K ς 6500K, 
GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO 
IP65, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
DE 14.400 LUMENS, ÂNGULO DE 
ABERTURA DE 120 GRAUS, 
CORPO EM ALUMÍNIO E DIFUSOR 
EM VIDRO TEMPERADO, 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

50 PÇ -PEçA   

69 

RELÉ FOTOELÉTRICO COM BASE 
DE FIXAÇÃO, PARA COMANDODE 
ILUMINAÇÃO, ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: CORRENTE 
ALTERNADA TENSÃO 220 VCA, 
CORRENTE MÁXIMA 10 A E 
FREQUENCIA 50/60 HZ, COM 
TAMPA EM POLIPROPILENO 
ESTABILIZADO CONTRA RAIOS UV 
COR CINZA (NBR 5123:2016) 
FIXADA ATRAVÉS DE TRES 
PARAFUSOS EM UMA BASE DE 
POLIPROPILENO ESTABILIZADO. 

20 PÇ -PEçA   
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FOTORESISTOR ENCAPSULADO 
EM RESINA. VISOR DE ACRÍLICO 
COM ÁREA DE CAPTAÇÃO SOLAR 
872 MM². CONTATOS ELÉTRICOS 
EM LATÃO ESTANHADO E DE 
ACORDO COM A NORMA NBR 
5123. POTENCIA DE 1000 W 
(RESISTIVO) DEVERA LIGAR UMA 
CARGA DE 1800V A NOS NÍVEIS 
DE ILUMINAÇÃO ENTRE 3 E 20 
LUX E DESLIGA-LA NO MÁXIMO 
80 LUX. TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO -5° C A +5° C, RIGIDEZ 
DIELETRICA 2500 V E GRAU DE 
PROTEÇÃO IP-54. COM UM 
CONTATO ς N.A, NORMALMENTE 
ABERTA.~^ 

70 

RESISTÊNCIA PARA CHUVEIRO DE 
5400W/220VPARA CHUVEIRO 
LORENZETTI. 

20 PÇ -PEçA   

71 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
20A/250V, PADRÃO 
BRASILEIROEM CONFORMIDADE 
COM A NBR 14136:2012 DA 
ABNT, HEXAGONAL, DE 
EMBUTIR, COM ENCAIXE EM 
BAIXO RELEVO DE 8 A 12 MM DE 
PROFUNDIDADE, COM PLACA EM 
TERMOPLÁSTICO, NA COR 
BRANCA. 

75 PÇ -PEçA   

72 

TOMADA PADRÃO BRASILEIRO 
SISTEMA XCOM CAIXA 
ACOPLADA DE 10A / 250V., EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 
14136:2012 DA ABNT, 
HEXAGONAL, COM ENCAIXE EM 
BAIXO RELEVO DE 8 A 12 MM DE 
PROFUNDIDADE, COM PLACA EM 
TERMOPLÁSTICO, NA COR 
BRANCA. 

100 PÇ -PEçA   

73 

TOMADA PADRÃO BRASILEIRO 
SISTEMA XCOM CAIXA 
ACOPLADA DE 20A / 250V., EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 
14136:2012 DA ABNT, 
HEXAGONAL, COM ENCAIXE EM 
BAIXO RELEVO DE 8 A 12 MM DE 
PROFUNDIDADE, COM PLACA EM 
TERMOPLÁSTICO, NA COR 
BRANCA. 

50 PÇ -PEçA   

74 
TOMADA DUPLA PARA SISTEMA 
X, COM MÓDULOS PARADOIS 

75 PÇ -PEçA   
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CONECTORES KEYSTONE FÊMEA, 
RJ45, CAT.6, PLACA EM ABS, COM 
CAIXA. ATENDER A NORMA NBR: 
14.136:2012. 

75 
RECEPTÁCULO BASE E-27 DE 
LOUÇA DE PORCELANA. 

40 PÇ -PEçA   

76 

DISPOSITIVO PROTETOR DE 
SURTO ELÉTRICO DPSCLASSE II 
20KA, 275V. 

40 PÇ -PEçA   

77 

LIMPADOR DE CONTATO 
ELETRÔNICO SPRAY - COM 300 
ML 

20 FR -FRASCO   

78 

PRESSOSTATO PARA AR E AGUA, 
COM AS 
SEGUINTESCARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: CAPACIDADE 
ELÉTRICA 3CV-250V; PRINCIPIO 
ELETROMECÂNICO CONTATOS 
BIPOLARES; AJUSTE DE PRESSÃO 
40-60PSI; VÁLVULA DE ALIVIO 
1/4, 01(UMA) VIA. 

10 PÇ -PEçA   

79 

MINI DISJUNTOR TRIPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL: 
100A,TERMOMAGNÉTICO, 
CURVA DE DISPARO C, ENSAIO DE 
EMPREGO: 440VCA/250VCC, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ., NBR IEC 
60947-2 E NBR NM 
60898.~^~^~^~ ̂

20 PÇ -PEçA   

80 

CANALETA SISTEMA X50 X 20 X 
2000MM COM TAMPA DE 
ENCAIXE EXTERNO, COM FITA 
DUPLA FACE E DIVISÓRIA COR 
BRANCA. 

75 PÇ -PEçA   

81 

LUMINÁRIA TIPO PAINEL PLAFON 
LED, POTÊNCIA 24 
WATTS,BIVOLT AUTOMÁTICO, DE 
EMBUTIR REDONDA MEDINDO 
DO MÍNIMO 30CM, LUZ BRANCO 
FRIO, 6.500K. 

10 PÇ -PEçA   

82 

PILHA ALCALINA AAA, LR6 DE 1,5 
VOLTS, CERTIFICADA 
EAPROVADA PELO INMETRO. 

200 PÇ -PEçA   

83 

ABRAÇADEIRA DE NYLON, COR 
BRANCA 100MM X  
2,5MMMÍNIMO, AUTO 
TRAVANTE. 

5000 PÇ -PEçA   

84 

ABRAÇADEIRA DE NYLON, COR 
BRANCA 200MM X  
4,8MMMÍNIMO, AUTO 
TRAVANTE. 

7500 PÇ -PEçA   
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85 

ABRAÇADEIRA DE NYLON, COR 
BRANCA 300MM X  4,8MMAUTO 
TRAVANTE. 

5000 PÇ -PEçA   

86 

TOMADA MODULO REDONDA 
COM HASTE 2P+T 
10A/250V,NORMA NBR 14136,  
COR PRETO, SEM PLACA. 

200 PÇ -PEçA   

87 

LÂMPADA LED TUBULAR T8 DE 
NO MÍNIMO 40W, 
BIVOLTAUTOMÁTICO (110-
240V), CORPO DE VIDRO, 
BRANCO, FRIO DE NO MÍNIMO: 
6.000K, LUMINOSIDADE DE 3800 
LUMENS PODENDO VARIAR EM 
10%, BASE G13, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA DE 25.000Hs, 
COMPRIMENTO DE 240CM. 
FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO DE 
0,92, GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. EM CONFORMIDADE 
COM A PORTARIA INMETRO Nº 
69 DE 16/02/2022 

100 PÇ -PEçA   

88 
SOQUETE G13 COM RABICHO 
PARA LAMPADA T8. 

200 PÇ -PEçA   

89 

LUMINÁRIA PUBLICA 100W, 
CONFECCIONADA EM 
ALUMÍNIOINJETADO LED, 
VOLTAGEM 90 - 265V, 
TEMPERATURA DE COR 6000K, 
GRAU DE PROTEÇÃO IP66, FLUXO 
LUMINOSO 13540 LUMENS, 
ÂNGULO DE ABERTURA DE FOCO 
125º- DIMENSÕES: 
COMP.660MM X LARG.245MM X 
ALT.95M (TOLERÂNCIA NAS 
MEDIDAS 10%). 

12 PÇ -PEçA   

90 

LUMINÁRIA PUBLICA COM LED 
SMD, POTÊNCIA 70W,  
BIVOLTAUTOMÁTICO, FATOR DE 
POTENCIA >=0,92, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA TOTAL (THD) 
<=10%, COM DIFUSOR EM 
POLICARBONATO, GRAU DE 
IMPACTO MÍNIMO IK08, 
TEMPERATURA DE COR MÍNIMO 
4000K, VIDA ÚTIL ESTIMADA DE 
50.000 HORAS, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 10.000 LM, 
ÂNGULO DE ABERTURA 
CONFORME NORMA NBR 
5101/2018, EM CONFORMIDADE 
COM A PORTARIA Nº 62 DE 

10 PÇ -PEçA   
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17/02/2022, SELO PROCEL DE 
EFEICIÊNCIA  A , COM PROTETOR 
DE SURTO 10KV/12KA, COM 
BASE PARA RELÉ 3 PINOS, 
COMPATÍVEL COM RELÉ 
FOTOELÉTRICO, GRAU DE 
PROTEÇÃO IP 66 DA LUMINÁRI A, 
PARA FIXAÇÃO EM BRAÇO DE 48 
A 60mm, MÍNIMO 5 ANOS DE 
GARANTIA. 

91 

TERMINAL A COMPRESSÃO DE 
ALUMÍNIONORMA ABNT NBR 
11788 DE 70MM² 

50 PÇ -PEçA   

92 

TERMINAL A COMPRESSÃO DE 
ALUMÍNIONORMA ABNT NBR 
11788 DE 35MM² 

50 PÇ -PEçA   

93 

MINI DISJUNTOR TRIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 
32A/400V,CURVA C, 5KA, 
NORMA NBR 60898 E e NBR IEC 
60947-2. 

10 PÇ -PEçA   

94 

CABO DE FORÇA TIPO 8 
BIPOLAR2X0,75MM/250V - 10A, 
ISOLAÇÃO DE PVC E 
COMPRIMENTO DE 1,5 METROS 

20 PÇ -PEçA   

95 

CAIXA DE PASSAGEM 150MM X 
150MM, SOBREPOR, 
COMTAMPA, TERMOPLÁSTICA, 
IP44. 

5 PÇ -PEçA   

96 

CAIXA DE LUZ RETANGULAR 4X2 
EM PVC 
ANTICHAMA,CONFORMIDADE 
COM A NORMA NBR 15465, COR 
AMARELA. 

100 PÇ -PEçA   

97 

CAIXA DE LUZ DE EMBUTIR 4X4, 
QUADRADA,CONFECCIONADA 
EM PVC, COR AMARELA, PARA 
SAÍDA TUBULAÇÕES 1/2 E 3/4 . 

50 PÇ -PEçA   

98 

CAIXA DE SOPREPOR SISTEMA X,  
4 X 2, CONFECCIONADA EMPVC, 
COM TAMPA CEGA. 

400 PÇ -PEçA   

99 
CAPACITOR ELETROLÍTICO DE 
10UF 250VAC 

25 PÇ -PEçA   

100 
CAPACITOR ELETROLÍTICO DE 
8UF 250ACV. 

25 PÇ -PEçA   

101 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
10,0MM², COR VERDE, 
450/750V,CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO DO 
CONDUTOR C4, LIVRES DE 
HALOGÊNOS E AUSÊNCIA DE 
CHUMBO NA ISOLAÇÃO COM 

5 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 
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CARACTERÍSTICA DE NÃO  
PROPAGAÇÃO E AUTO-EXTINÇÃO 
DE FOGO, DE ACORDO COM AS 
NORMAS: NBR NM-280 , NBR 
13248. 

102 

CABO ANTIFLAN FLEXÍVEL 
16MM², COR AZUL CLARO, 
PARATENSÃO NOMINAL ATÉ 
0,6/1KV, FORMADO POR FIOS DE 
COBRE NU, ELETROLITICO, 
TEMPERA MOLDE, 
ENCORDOAMENTO CLASSE 5, 
ISOLADO COM COMPOSTO 
TERMOFIXO ETILENO PROPILENO 
(HEPR) DE 90º E COBERTURA 
COM POLIMÉRICO TIPO 
POLIOLEFINICO NÃO 
HALOGENADO PARA 90º, COM 
CARACTERÍSTICAS DE NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTOEXTINÇÃO 
DO FOGO E BAIXO INDICE DE 
EMISSÃO DE FUMAÇA, 
CONFORME NORMAS NBR 
13.248, NBR NM-280 DA ABNT. 

3 

RL1-ROLO 

C/ 100 

METROS. 

  

103 

CABO ANTIFLAN FLEXÍVEL 
16MM², COR PRETO, PARA 
TENSÃONOMINAL ATÉ 0,6/1KV, 
FORMADO POR FIOS DE COBRE 
NU, ELETROLITICO, TEMPERA 
MOLDE, ENCORDOAMENTO 
CLASSE 5, ISOLADO COM 
COMPOSTO TERMOFIXO 
ETILENO PROPILENO (HEPR) DE 
90º E COBERTURA COM 
POLIMÉRICO TIPO 
POLIOLEFINICO NÃO 
HALOGENADO PARA 90º, COM 
CARACTERÍSTICAS DE NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTOEXTINÇÃO 
DO FOGO E BAIXO INDICE DE 
EMISSÃO DE FUMAÇA, 
CONFORME NORMAS NBR 
13.248, NBR NM-280. 

9 
RL -ROLO 

C/ 100M 
  

104 

CABO ANTIFLAN FLEXIVEL 
25MM², COR VERDE,  PARA 
TENSÃONOMINAL ATÉ 0,6/1KV, 
FORMADO POR FIOS DE COBRE 
NU, ELETROLITICO, TEMPERA 
MOLDE, ENCORDOAMENTO 
CLASSE 5, ISOLADO COM 
COMPOSTO TERMOFIXO 
ETILENO PROPILENO (HEPR) DE 

3 
RL -ROLO 

C/ 100M 
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90º E COBERTURA COM 
POLIMÉRICO TIPO 
POLIOLEFINICO NÃO 
HALOGENADO PARA 90º, COM 
CARACTERÍSTICAS DE NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTOEXTINÇÃO 
DO FOGO E BAIXO INDICE DE 
EMISSÃO DE FUMAÇA, 
CONFORME NORMAS NBR 
13.248, NBR NM-280 DA ABNT. 

105 

CABO ANTIFLAN FLEXÍVEL 
35MM²/750V,CLASSE 5 - AZUL 
CLARO, LIVRES DE HALOGÊNOS E 
AUSÊNCIA DE CHUMBO NA 
ISOLAÇÃO COM CARACTERÍSTICA 
DE NÃO  PROPAGAÇÃO E AUTO-
EXTINÇÃO DE FOGO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS: NBR 13248 E 
NBR NM-280 DA ABNT. 

3 
RL -ROLO 

C/ 100M 
  

106 

CABO ANTIFLAN FLEXÍVEL 
35MM²/750V,CLASSE 5 - VERDE, 
LIVRES DE HALOGÊNOS E 
AUSÊNCIA DE CHUMBO NA 
ISOLAÇÃO COM CARACTERÍSTICA 
DE NÃO  PROPAGAÇÃO E AUTO-
EXTINÇÃO DE FOGO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS: NBR 13248 E 
NBR  NM 280 DA ABNT. 

3 
RL -ROLO 

C/ 100M 
  

107 

CHAVE SECCIONADORA 
TAMANHO NH00, COM GRAU 
DEPROTEÇÃO IP 20,  CORRENTE 
EM REGIME PERMANENTE DE 
160A, CORRENTE TÉRMICA DE 
160A,  TENSÃO NOMINAL DE 
690V, TENSÃO NOMINAL DE 
ISOLAMENTO DE 800V E TENSÃO 
DE IMPULSO DE 6KV, 
VELOCIDADE MÍNIMA DE 
MANOBRA DE 2,2 M/S,  
CORRENTE DE CURTO-CIRCUITO 
CONDICIONAL COM FUSÍVEL NH 
DE 100KA,  DURABILIDADE 
MECÂNICA DE 2000, PERDA 
MÁXIMA  COM FUSÍVEL NH 
CERTIFICADO DE 12W. 

3 PÇ -PEçA   

108 

CONDULETE DE ALUMÍNIO TIPO 
X, 3/4  COM SAÍDA 
MÚLTIPLAGRAU DE PROTEÇÃO 
IP54, DIMENSÕES MÍNIMAS 
(93X51X40)MM. 

100 PÇ -PEçA   

109 
INTERRUPTOR SIMPLES DE 
EMBUTIR, DUAS TECLAS, 

10 PÇ -PEçA   
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VERTICAL,COM PLACA, 10A/ 
250V, COR BRANCA, COM 
METAIS OU LIGAS METÁLICAS DE 
EXCELENTE CONDUTIVIDADE.  
DEVERÁ ATENDER A NORMA NBR 
NM 60669.~^~ ̂

110 

INTERRUPTOR SIMPLES DE 
EMBUTIR, UMA TECLA, 
VERTICAL,COM PLACA, 10A/ 
250V, COR BRANCA, COM 
METAIS OU LIGAS METÁLICAS DE 
EXCELENTE CONDUTIVIDADE. 
DEVERÁ ATENDER A NORMA  
NBR NM 60669.~^ 

50 PÇ -PEçA   

111 

INTERRUPTOR SIMPLES DE 
EMBUTIR, TRÊS TECLAS 
DEEMBUTIR, COM PLACA, 
VERTICAL, 10A/250V, COR 
BRANCA, COM METAIS OU LIGAS 
METÁLICAS DE EXCELENTE 
CONDUTIVIDADE. DEVERÁ 
ATENDER A NORMA NBR NM 
60669.~^~ ̂

15 PÇ -PEçA   

112 

ELETRODUTO CORRUGADO 
PRETO 75MM 
(3POL)ELETRODUTO 
CORRUGADO PARA INSTALAÇÃO 
SUBTERRÂNEA DE 75MM (DIAM: 
3), FABRICADO EM PEAD 
(POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE), NA COR PRETA, DE 
SEÇÃO CIRCULAR, CORRUGADO 
IMPERMEÁVEL DESTINADO À 
PROTEÇÃO DE CABOS 
SUBTERRÂNEOS DE ENERGIA 
OU~^TELECOMUNICAÇÃO 
ARAME GUIA REVESTIDO EM PVC 
E FITA DE AVISO PERIGO 
(PROTEÇÃO CONTRA FUTURA 
ESCAVAÇÕES), EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA 
NBR -15465 DE 06/2020 E NBR 
13897. 

500 M  -METRO   

113 

ELETRODUTO CORRUGADO 
REFORÇADO, DIÂMETRO DE 1 
POL.(32MM), COR AMARELA, EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA 
NBR -15465 DE 06/2020. 

100 M  -METRO   

114 

ELETRODUTO DE FERRO 
GALVANIZADO DE 1POL EM 
BARRA  DE 3M A FOGO. DEVERÁ 
ATENDER A NORMA NBR 5598. 

30 BAR-BARRA   
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115 

ELETRODUTO DE FERRO 
GALVANIZADO DE 3/4POLEM 
BARRA DE 3M A FOGO. DEVERÁ 
ATENDER A NORMA NBR 5598. 

50 BAR-BARRA   

116 

ELETROCALHA EM CHAPA DE 
AÇO PERFURADADE 
3000X150X50MM, CHAPA DE NO 
MÍNIMO 22, COM TAMPA. 

50 PÇ -PEçA   

117 

FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO, 
ESPESSURA DE 0,76MM, 
CLASSEDE TEMPERATURA DE 90° 
C.,  COM 10METROS DE 
COMPRIMENTO. 

20 RL -ROLO   

118 
FUSÍVEL RETARDADO NH-00 
GL/GG - 100A, 500V 120KA. 

20 PÇ -PEçA   

119 
GANCHO CURTO PARA 
PERFILADO 38 X 38 

10 PÇ -PEçA   

120 

JUNÇÃO EXTERNA TIPO T PARA 
PERFILADO 38MM X 
38MM,CHAPA GALVANIZADA, 
CHAPA 18. 

10 PÇ -PEçA   

121 

JUNÇÃO EXTERNA TIPO X PARA 
PERFILADO38MM X 38MM, 
CHAPA 18. 

10 PÇ -PEçA   

122 

JUNÇÃO EXTERNA TIPO I PARA 
PERFILADO 38MM X 
38MM,CHAPA GALVANIZADA, 
CHAPA 18. 

50 PÇ -PEçA   

123 

JUNÇÃO EXTERNA TIPO L PARA 
PERFILADO 38MM X 
38MM,CHAPA GALVANIZADA, 
CHAPA 18. 

20 PÇ -PEçA   

124 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 
COM 30 LEDDE ALTO BRILHO - 
BIVOLT - RECARREGÁVEL E 
AUTONOMIA MINIMA DE 6 
HORAS PARA A POSIÇÃO FRACA E 
3 HORAS PARA A POSIÇÃO FORTE 

100 PÇ -PEçA   

125 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA LED 
DE 1200 LUMENS COM 
DOISFARÓIS, CARACTERISTICAS 
MINIMAS: POTÊNCIA DE 4 
WATTS, VIDA UTIL DE 200 
CICLOS,  3 HORAS DE 
AUTONOMIA, ALCANCE DE 
250M2, 48 LEDS, BIVOLT 
AUTOMÁTICO, COM GARANTIA 
DE 24 MESES NO BRASIL. 

50 PÇ -PEçA   

126 

LUMINARIA DE EMERGENCIA 60 
LEDS,BIVOLT 127/220V, 
FREQUENCIA 60HZ, POTENCIA DE 

30 PÇ -PEçA   
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4 WATTS, LUZ FRIA 6.500K, 
AUTONOMIA MINIMA DE 3 HS. 

127 

LUVA DE EMENDA DE COBRE  A 
COMPRESSÃO DE 35MM².LUVA 
DE EMENDA DE COBRE A 
COMPRESSÃO DE 35MM². 

30 PÇ -PEçA   

128 

LUVA DE EMENDA DE COBRE A 
COMPRESSÃO 50MM².LUVA DE 
EMENDA DE COBRE A 
COMPRESSÃO 50MM². 

30 PÇ -PEçA   

129 

MINI DISJUNTOR MONOPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL: 
25A,TERMOMAGNÉTICO, CURVA 
DE DISPARO C, ENSAIO DE 
EMPREGO: 400VCA/250VCC, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ., NBR NM 
60898 e NBR IEC 60947-2. 

5 PÇ -PEçA   

130 

MINI DISJUNTOR BIPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL: 
10A,TERMOMAGNÉTICO, CURVA 
DE DISPARO C, ENSAIO DE 
EMPREGO: 440VCA/250VCC, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ., NBR NM 
60898 e NBR IEC 60947-2. 

20 PÇ -PEçA   

131 

 MINI DISJUNTOR BIPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL: 
16A,TERMOMAGNÉTICO, CURVA 
DE DISPARO C, ENSAIO DE 
EMPREGO: 440VCA/250VCC, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ., NBR NM 
60898 e NBR IEC 60947-2.~^~  ̂

20 PÇ -PEçA   

132 

MINI DISJUNTOR BIPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL: 
20A,TERMOMAGNÉTICO, CURVA 
DE DISPARO C, ENSAIO DE 
EMPREGO: 400VCA/250VCC, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ., NBR NM 
60898 e NBR IEC 60947-2. 

20 PÇ -PEçA   

133 

 MINI DISJUNTOR TRIPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL: 
50A,TERMOMAGNÉTICO, CURVA 
DE DISPARO C, ENSAIO DE 
EMPREGO: 400VCA/250VCC, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ., NBR NM 
60898 e NBR IEC 60947-2. 

5 PÇ -PEçA   

134 

MINI DISJUNTOR TRIPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL: 
125A,TERMOMAGNÉTICO, 
CURVA DE DISPARO C, ENSAIO DE 
EMPREGO: 440VCA/250VCC, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ., NBR NM 
60898 e NBR IEC 60947-2. 

5 PÇ -PEçA   
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135 

PERFILADO 38MM X 38MM 
METÁLICO PERFURADOCOM 
TAMPA EM BARRA DE 6M. 
CHAPA Nº 18. 

100 PÇ -PEçA   

136 

CONEXÃO ÔMEGA PARA 
PERFILADO 38MM X 38MM 
(TAMBÉM CHAMADO DE ZZ). 

20 PÇ -PEçA   

137 

PLACA CEGA QUADRADA 4 X 
4COR BRANCA, COM 
PARAFUSOS. 

50 PÇ -PEçA   

138 

PLUG FÊMEA 2P+T - 10A, NA COR 
BRANCA, PADRÃO BRASILEIRO 
EM CONFORMIDADE COM A NBR 
14136:2002 DA ABNT, 
HEXAGONAL, DESMONTÁVEL. 

50 PÇ -PEçA   

139 

RESISTÊNCIA PARA CHUVEIRO 
MARCA CORONA GORDUCHA 4T, 
5.700W - 220V. 

20 PÇ -PEçA   

140 

SAPATA INTERNA PARA 
PERFILADO 38 X 38MM 
COMQUATRO FUROS, AÇO 
CARBONO, REVESTIMENTO: 
GALVANIZADO ELETROLITICO, 
CHAPA: 18. 

20 PÇ -PEçA   

141 

SENSOR DE PROXIMIDADE 
INDUTIVO,- FACE ATIVA EM 
PLÁSTICO COM CORPO 
ROSQUEADO COM DIÂMETRO DE 
18MM; 4 FIOS COM SAÍDA 
COMPLEMENTAR (NA/NF), TIPO 
PNP, COM CABO INCORPORADO; 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 
NOMINAL DE 24VCC; PROTEÇÃO 
CONTRA PULSO FALSO, RUÍDO 
TRANSIENTE, POLARIDADE 
INVERSA, CURTO CIRCUITO. 

10 PÇ -PEçA   

142 

SENSOR DE PRESENÇA FRONTAL 
MICROCONTROLADO,COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:~-̂ ALIMENTAÇÃO DE 
100 A 240VAC 50/60HZ, BIVOLT, 
AUTOMÁTICO;~^- REGULAGEM 
DE TEMPO DE PULSO: 30 
SEGUNDOS, 1, 3, 7 E 15 MINUTOS 
(JUMPER) COM 
RECONTAGEM;~^- COM 
RECONTAGEM DE TEMPO 
AUTOMÁTICA;~^- LED 
INDICADOR DE 
FUNCIONAMENTO;~^- 
CONTROLE DE POTÊNCIA 
ILUMINAÇÃO FLUORESCENTE, 

10 PÇ -PEçA   
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ELETR. E LED DE 220V POTENCIA 
MINIMA DE 250W;~^- ÂNGULO 
DE COBERTURA 110º;~^- 
FOTOCÉLULA COM AJUSTE DE 
SENSIBILIDADE;~^- GARANTIA 
DO FABRICANTE NO BRASIL.~^ 

143 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10A/250V, PADRÃO BRASILEIRO 
EMCONFORMIDADE COM A NBR 
14136:2012 DA ABNT, 
HEXAGONAL, DE EMBUTIR, COM 
ENCAIXE EM BAIXO RELEVO DE 8 
A 12 MM DE PROFUNDIDADE, 
COM PLACA EM TERMOPLÁSTICO 
NA COR BRANCA, POSSUIR 
CERTIFICADO NM 60884-1.~  ̂

200 PÇ -PEçA   

144 

TOMADA DUPLA 4X2 DE 
EMBUTIR COM PLACA 2P+T/10A 
250V,BRANCA PADRÃO 
BRASILEIRO EM CONFORMIDADE 
COM A NORMA NBR: 
14136/2012 DA ABNT. 

100 PÇ -PEçA   

145 

TERMINAL DE COBRE A 
COMPRESSÃO TIPO OLHAL 
PARACABO DIÂMETRO 25,0MM². 

30 PÇ -PEçA   

146 
CENTRAL ELETRONICA CP 4000 
V2 (SMD). 

5 PÇ -PEçA   

147 

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO PVC 
DE EMBUTIR P/ 12 
DISJUNTORESCOM 
BARRAMENTO 50A. 

10 PÇ -PEçA   

148 

CHAVE BÓIA, CAPACIDADE DE 
25A/220V, AUTOMÁTICODE 
NÍVELSUPERIOR E INFERIOR. 

10 PÇ -PEçA   

149 
UNIDUT CONICO RETO 3/4 
POLLUVA DE EMENDA 

30 PÇ -PEçA   

150 
UNIDUT CONICO SEM ROSCA DE 
3/4 POL 

50 PÇ -PEçA   

151 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO AC/DC 
12V 2A 

50 PÇ -PEçA   

152 

TOMADA 2P+T 10A REDONDA 
PARA CONDULETE- DEVERÁ 
ATENDER A NORMA NBR: 
14.136:2012. 

100 PÇ -PEçA   

153 

TOMADA 2P+T 20A REDONDA 
PARA CONDULETEDEVERÁ 
ATENDER A NORMA NBR: 
14.136:2012. 

30 PÇ -PEçA   

154 

PLACA PARA CONDULETE 
GALVANIZADA 3/4 POL.PARA 
UMA TOMADA REDONDA 

100 PÇ -PEçA   
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155 

EMENDA INTERNA U 
PERFURADAPARA ELETROCALHA 
150X50MM. 

50 PÇ -PEçA   

156 

EMENDA INTERNA L 
PERFURADAPARA ELETROCALHA 
150X50MM. 

30 PÇ -PEçA   

157 

MÃO FRANCESA SIMPLES DE 
100MMFERRO GALVANIZADO 
CHAPA 18 

50 PÇ3-PEÇA   

158 

MÃO FRANCESA SIMPLES DE 
150MMFERRO GALVANIZADO 
CHAPA 18 

50 PÇ3-PEÇA   

159 

MÃO FRANCESA REFORÇADA DE 
150MMFERRO GALVANIZADO 
CHAPA 18 

100 PÇ3-PEÇA   

160 

INTERRUPTOR DIFERENCIAL IDR 
2POLOS CLASSE AC16A 30mA. 
DEVERÁ ATENDER A NORMA NBR 
NM 61008. 

10 PÇ -PEçA   

161 

INTERRUPTOR DIFERENCIAL IDR 
2POLOS CLASSE AC25A 30mA. 
DEVERÁ ATENDER A NORMA NM 
61008. 

10 PÇ -PEçA   

162 
CONECTOR DE DERIVAÇÃO 
PERFURANTEDE 10 A 95MM 

30 PÇ -PEçA   

163 

RELÉ MONITOR DE TENSÃO 
TRIFASICOFALTA E SEQUENCIA 
DE FASE 220/440V 

10 PÇ -PEçA   

164 
REGUA DE 5 TOMADAS 2P+T 10A 
250V COR PRETA 

50 PÇ -PEçA   

165 
REGUA DE 3 TOMADAS 2P+T 20A 
250V COR PRETA 

30 PÇ -PEçA   

166 
AUTOTRANSFORMADOR DE 
3000VA 220/127V UNIVERSAL 

5 PÇ -PEçA   

167 

TERMINAL CONECTOR 
GENERICOFRONTAL PARA CABO 
ATÉ 25MM2 

50 PÇ -PEçA   

168 

TIMER DIGITAL DIARIO E 
SEMANAL127/220V COM 40 
MEMORIAS DE PROGRAMAÇÃO 

3 PÇ -PEçA   

169 

LUMINÁRIA LED DE 
SOBREPORBIVOLT (85-240V) AC, 
POTENCIA DE 36W/2300LM, 
TEMPERATURA DE COR 4000K, 
DIMENSÕES 400 X 400 X 45MM 

20 PÇ -PEçA   

170 

FECHADURA DUPLA DE 
SOBREPOR, ACIONAMENTO 
ELETRICOALIMENTAÇÃO COM 
FONTE DE 12V, FREQUENCIA 
50/60HZ POTENCIA DE 15W, 
ABERTURA INTERNA 

5 PÇ -PEçA   
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(COMPATÍVEL COM PORTEIRO 
ELETRÔNICO). 

171 

FECHADURA DUPLA DE 
SOBREPOR, ACIONAMENTO 
ELETRICOALIMENTAÇÃO COM 
FONTE DE 12V, FREQUENCIA 
50/60HZ POTENCIA DE 15W, 
ABERTURA EXTERNA 
(COMPATÍVEL COM PORTEIRO 
ELETRÔNICO). 

5 PÇ -PEçA   

172 
TRILHO DIN DE ALUMINIO 
PERFURADO 35 X 7,5 X 2000MM 

5 PÇ3-PEÇA   

173 
TAMPA DE FECHAMENTO PARA 
BARRAMENTOTIPO PENTE 
MONOFÁSICO. 

50 PÇ -PEçA   

174 
TAMPA DE FECHAMENTO PARA 
BARRAMENTOTIPO PENTE 
BIFÁSICO 63A. 

50 PÇ -PEçA   

175 
TAMPA DE FECHAMENTO PARA 
BARRAMENTOTIPO PENTE 
TRIFÁSICO 63A. 

50 PÇ -PEçA   

176 
CAPA PROTETORA DE 
BARRAMENTO TIPO PENTE,1 
POLO, 80A , 500V. 

50 
KIT-KIT C/ 5 

PEÇAS 
  

177 

PORTEIRO ELETRONICO DE 
SOBREPOR EM PLASTICO 
ABS,COM ACABAMENTO EM 
ALUMINIO ESCOVADO NA COR 
BRANCA, COM FONTE INTERNA 
BIVOLT 127/220VAC 50/60HZ, 
COM ACIONAMENTO DE 
FECHADURA EM 12V, MANUAL 
DE INSTALAÇÃO EM PORTUGUÊS 

5 PÇ -PEçA   

178 
CONECTOR EMENDA 
RÁPIDAPARA DOIS CONDUTORES 
2 POLOS DE 25A 

200 PÇ -PEçA   

179 

BARRAMENTO TIPO PENTE PARA 
DISJUNTORES DIN 
TRIFÁSICO,CORRENTE DE 80A 
PARA 18 DISJUNTORES. 

5 PÇ -PEçA   

180 

BARRAMENTO TIPO PENTE PARA 
DISJUNTORES DIN 
TRIFÁSICO,CORRENTE DE 63A 
PARA 18 DISJUNTORES. 

5 PÇ -PEçA   

181 

BARRAMENTO TIPO PENTE PARA 
DISJUNTORES DINMONOFÁSIO, 
CORRENTE DE 63A PARA 54 
DISJUNTORES. 

5 PÇ -PEçA   

182 

BARRAMENTO TIPO PENTE PARA 
DISJUNTORES DINBIFÁSIO, 
CORRENTE DE 63A PARA 27 
DISJUNTORES. 

5 PÇ -PEçA   
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I) O prazo de validade de nossa proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, 

a contar da data da sessão do pregão. 

 

II) O prazo para entrega dos produtos será de até _____ (______) dias, contados 

do 1º dia útil subsequente ao recebimento da Ordem de Compras e Nota de 

Empenho. 

 

III) O prazo de pagamento será em até _______ (____) dias após o ateste da 

Nota Fiscal pelo responsável, conforme constante no ANEXO I ï Termo de 

Referência 

 

IV)  Declaramos que no preço apresentado estão ainda inclusos: 

a - os valores dos materiais, matérias-primas, mão-de-obra, treinamento básico 

operacional, frete, transporte e equipamentos e afins fornecidos, acrescidos de 

todos os respectivos encargos sociais; 

b - taxa de administração, emolumentos, quaisquer despesas operacionais e outros 

encargos; 

c - todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

prêmios de seguro, bem como demais encargos, se exigidos na forma da lei, tais 

183 
BATERIA 12 V / 7,0 A ESPECÍFICA 
PARA NOBREAK. 

105 PÇ -PEçA   

184 
MÃO FRANCESA DE 100MM, 
PARA PERFILADO 38X38, CHAPA 
18. 

75 PÇ -PEçA   

185 

REFLETOR RGB MULTICOLORIDO 
COM MEMÓRIACOM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: HOLOFOTE LED DE 
100W, A PROVA D ÁGUA,  FLUXO 
LUMINOSO DE 9000 LÚMENS, 
ÂNGULO DE 180°, TENSÃO 
BIVOLT, FREQUÊNCIA DE 
50/60HZ, GRAU DE PROTEÇÃO DE 
IP66, FATOR POTÊNCIA MAIOR 
QUE 0.80 - SUPER SMD, VIDA 
ÚTIL DE 50.000 HORAS, 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 28CM 
X 23CM X 15CM, 
CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO, 
CARCAÇA NA COR 
PRETA.~^&#8194;&#8194;&#819
4;~  ̂

30 PÇ -PEçA   
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como: horas extras e adicionais noturnos de profissionais, auxílio-alimentação, 

transporte, inclusive sob a forma de auxílio-transporte, transporte local, etc.; 

d - despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; 

e - quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, enfim, todos os componentes 

de custo dos produtos, necessários à perfeita satisfação do objeto deste Edital, até 

o Recebimento Definitivo, inclusive o prazo de garantia, de acordo com o 

estabelecido no Edital. 

 

V) Declaramos ainda conhecer integralmente os termos do presente Edital e 

seus respectivos Anexos, aos quais nos sujeitamos. 

 

VI) Dados da empresa: CNPJ empresa nº ......................../......................-

...........Inscrição Estadual nº......................Estado ............................Inscrição 

Municipal nº..... Município ..................................... Endereço 

...................................................................................................................................

............ CEP .......................... Telefone ............................................ Fax 

....................................... nº da conta corrente ......................... Banco 

.................................. Agência ................................. Praça 

................................................ para fins de pagamento. 

 
VII) Dados do representante legal pela assinatura da ATA e recebimento da Ordem 

de Compra e Empenho 

Nome completo:_____________________________ 

RG _________________ CPF/MF__________________  

E-mail comercial ______________ e-mail pessoal ________________  

função na empresa____________________  

 

................., ....... de ............... de 2025. 

 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

 

(Nome Legível) 
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OBSERVAÇÕES: 

 

1) Esta Proposta Comercial realinhada deverá ser preenchida pela licitante 

vencedora, com o carimbo da licitante e em papel timbrado da empresa no 

formato deste Anexo I.  

 

2) Necessariamente todos os itens constantes neste MODELO deverão estar 

presente na Proposta Comercial apresentada. 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
A empresa _______________sediada na Rua (Av., Al., etc.)_____________ , 

cidade  _____  , estado   _  , inscrita no CNPJ sob nº ______ , por seu 

diretor (sócio gerente, proprietário)_______  , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº   , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº   , 

DECLARA, sob as  penas da Lei, que: 

 

1. Até a presente data inexiste fato impeditivo para sua habilitação NO PREGÃO 

ELETRÔNICO n° ____/2025, ora sendo realizada pela Universidade de Taubaté, 

comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o 

processamento desta contratação. 

 

2. Para fins de participação neste pregão eletrônico, ora sendo realizada pela 

Universidade de Taubaté, que preenche todos os requisitos de habilitação previstos 

neste edital. 

 

3. Se enquadra na situação de ME - Microempresa ou de EPP - Empresa de Pequeno 

Porte, nos termos da legislação vigente e bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. Em 

sendo ME/EPP declara ainda não ter celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de Porte, em observância ao Art. 4° da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

4. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. Cumpro as exigências de reserva de 

cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social e 

para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5. Não possuir em seu quadro societário Servidor Público deste órgão. 
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Sr.(a). __________________, cargo ______________, portador da carteira de 

identidade n° ____________ e CPF _____________ representante legal da 

empresa _________________, CNPJ _______________, assinará a ATA/Contrato 

ou receberá a autorização de compra. 

 

E-mail Pessoal __________________________ E-mail Profissional: ________ 

 

___________, ____ de ___________ de 20____. 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa. 

 
 
 
 
Obs: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER PREENCHIDA EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADA PELO(S) SEU(S) 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) E/OU PROCURADOR(ES) DEVIDAMENTE 
HABILITADO(S). 
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ANEXO III 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

O Estudo Técnico Preliminar será disponibilizado como anexo no site da 

Universidade de Taubaté ï UNITAU (unitau.br/licitacoes) e na plataforma Compras 

BR. 
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ANEXO IV 

MAPA DE RISCO 
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ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

O Termo de Referência será disponibilizado como anexo no site da 

Universidade de Taubaté ï UNITAU (unitau.br/licitacoes) e na plataforma Compras 

BR. 
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ANEXO A 
PESQUISA DE MERCADO ATUALIZADA 
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